
 

 

 

 

COMISSÃO EXTERNA DE OBRAS INACABADAS E PARALISADAS  

 
 

REQUERIMENTO Nº     /2023 
 
 

Requer a realização de visita 

técnica, para averiguar, in loco, a 
situação e andamento da obra 

paralisada da Adutora do Pajeú no 
Estado da Paraíba/PB.  

 
 

Senhor Presidente, 

 
 
   Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais a 

realização de visita técnica in-loco na obra paralisada da Adutora do Pajeú no 

estado da Paraíba para avaliar a situação e andamento da obra.   

                            Para participar da visita técnica, solicito que sejam 

convidados: 

Prefeito do Município de Desterro – Exmo. Sr. VALTÉCIO DE ALMEIDA JUSTO 

Prefeito do Município de Maturéia – Exmo. Sr. JOSÉ PEREIRA FREITAS DA 

SILVA 

Prefeito do Município de Teixeira - Exmo. Sr. WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito do Município de Imaculada - Exmo. Sr. JOSE LUCIANO LUSTOSA 

RAMALHO 

Prefeito do Município de Livramento - Exmo. Sr. ERNANDES BARBOZA 
NOBREGA 

Prefeito do Município de São José dos Cordeiros - Exmo. Sr. FELICIO KELMO 
ALMEIDA QUEIROZ 

Prefeito do Município de Taperoá - Exmo. Sr. GEORGE CIRO MONTEIRO DE 
FARIAS 

Prefeito do Município de Cacimbas - Exmo. Sr. NILTON DE ALMEIDA 

Prefeito do Município de Água Branca - Exmo. Sr. EVERTON FIRMINO 
BATISTA 

Prefeito do Município de Mãe D’Água - Exmo. Sr. FRANCISCO CIRINO DA 
SILVA 

Prefeita do Município de Juru – Exma. Sra. SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA  *C
D2

34
49

47
11

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Murilo Galdino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234494711600

RE
Q

 n
.2

9/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
11

/2
02

3 
10

:0
7:

00
.6

53
 - 

CE
XO

BR
AS



 

 

 

 

Secretário de Infraestrutura e Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado da 

Paraíba - Sr. DEUSDETE QUEIROGA  

Coordenador Estadual do Dnocs - Sr. ALBERTO GOMES BATISTA 

Diretor-Geral do Dnocs Federal – Sr. FERNANDO MARCONDES DE ARAÚJO 

LEÃO  

Governador do Estado da Paraíba – Exmo. Sr. JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 

Ministro da Integração e do Desenvolvimento Regional - Exmo. Sr. ANTONIO 

WALDEZ GÓES DA SILVA 

Secretário Executivo de Segurança Hídrica do MIDR – Sr. GIUSEPPE VIEIRA  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo da visita técnica é reunir representantes dos órgãos e prefeitos 
da região para que seja realizado levantamento, in loco, acerca da paralisação 

da obra da adutora do Pajeú.  
A obra da adutora do Pajeú inclui estações de bombeamento, 

reservatórios e tubulações, atingindo aproximadamente 596 quilômetros entre 

os Estados de Pernambuco e Paraíba, pertencente ao Eixo Leste do Projeto de 
Integração do Rio São Francisco. Enquanto não chega a conclusão da obra da 

Adutora do Pajeú, a população Paraibana padece com as torneiras secas e os 
moradores afirmam que a água que recebem por meio de caminhões-pipa não é 
adequada para o consumo. A Cagepa, concessionaria responsável pelo 

abastecimento de água na região, confirmou que as cidades de Teixeira, 
Cacimbas, Desterro e Maturéia enfrentam estado de colapso hídrico.   

Ressalta-se que a visita técnica na obra é de extrema relevância, uma vez 

que permite uma avaliação detalhada da situação, identificação de problemas e 
busca de soluções adequadas. A presença dos representantes na obra em 

questão demonstra o compromisso em resolver o problema e evidencia a 
importância atribuída à conclusão dessa obra. Salientamos que enquanto não 
começar e concluir a obra da Adutora do Pajeú a população continuara 

padecendo de carros pipas e de poços artesianos que atualmente são 
insuficientes para a demanda. 

Dessa forma, peço aos nobres pares a aprovação desse requerimento. 

 
 

Sala da Comissão, em  de 2023. 
 
 

 
 

Deputado Murilo Galdino 
 
 

 

*C
D2

34
49

47
11

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Murilo Galdino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234494711600

RE
Q

 n
.2

9/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
11

/2
02

3 
10

:0
7:

00
.6

53
 - 

CE
XO

BR
AS

https://www.gov.br/mdr/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem

